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Infanta Regente dos Rey- �
nos de Portuo'al e Alo'arves I

.:::-. � >

e seus Dominios ; Ern No-
...;

rne de ELREY: Faço sa-

_

,ber aos q ue efta :Minha ,--...__::,

Carta de Brazao de Armas de Nobreza
e Fi,datguia virem que Antonio Roberto
dos Reys Tavares .natura] delia Cidade,
Cavalleiro Proffeço na Ordern de Chüs
to, Condecorado corn a Medalha de ,._j

OLiro da Reftauraçáo dos Direitos da
Realeza, e Ofrecial do Thezouro Pubhcq
Me fez petição dizendo que _p�eta. Sen
tença de jlLitefLcação de sua Nobreza) a

ella junta proferida e assign ada pelo De
zelTlbarg'adoT, Corregedor do Civel dar-o...:>
Corte e Caza da Supplicaçaô o Doutor
Joze de Carvalho Martens da Si1va Fer
rao , Subscrlpta por Joaquim Rebello de
Lima e AragáÔ J Escrivâo do rnesmo jui
zo .se mostrava que elle he filho legitimo
de Antonio Roberto dos Reys Tavares, Ca
valleiro Proffeco na Ordell1 de ChTifto,"

Contador dos Contos da Serenissima �

Caza e Eftado do Infantado, edo Grao
PrloTado do Crato, Escrlváo do Thezou
retro e Guarda�joJas da mesma Serenis
sima Caza e Estado, e Offecial Maior--.)



·

,

-c-,

da Contadoria do Terre.iro Publico, ede sua mu

lh�r Dona Ger1l)ana Ignacla Rüta Tavare.s .Neto·
£<lr parte tJaterna de João Chrisoflomo dos Reys

-

Tavares. Offecial dós Contos do Reyno e Ca�
za , eda reffeüda Serenissima Caza e Estado do
Infantado, ede sua mulher Dona Maria Roza
da NatiVi:�ade e Silva�_Neto_por rarte �ate�na

-

de Joaqulffi Joze da Sllva, OfFectat Mal0r dp.
torreio Geral, ede sua mulher Dona Anna Kir
ta Ludovina .Eque os refferidos seus Pays eAvós
sao pessoas NObres das famillias cie Tavares e

Silvas, e corno taes se tratárao , esc trata o sup
plicante , à l.ey da Nobreza corn- creados )�cava
los e CaHoagel�, sem 9_ue ern tempo atgu�l,
cometessem cnme de Leza Mageftade DIVl
na ou Hurnana. Pelo qué Me pedia elle sup
plicante por Mercê, que para a memoria de_
seus Progenitores se nao perder e clareza
de sua antig'a Nobreza, lhe 1\tlahdasse dar
}\tlinha C,arta de Bra'láo de Armas das ditas

famillias para dellas tao-bem uzar, na forma: que
as trouxerao e forâo concedidas aos ditos seus

Progenitores. Evlfta pOT Miro adita�'sua pehção e

Sentença, e confiar de tudo o retre:rido 1 eque ael
le corno dessendente das mencionadas famithas
lhe pertence uzar e gozar de suas Armas, seg-un
do O Regimento e Ordenação da ArmaTia� lhé

.

Mandei passai': efta Minha, Carta de Bra'ZxãQ
�

..

deltas na forma 'que aqui vao Brazonadas ,.,__)
-

Devrzadas e Illuminadas com cores emeta:@s:) ,
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sezundo se acháo Regtftadas no Livro do Re
giito das Annas da Nobreza e Fidalguia deites
Reynos, que ten) o Rey de Armas Portugal, a sa

bel'. Hum Escudo �id em palla: na primei
ra as Armas dos Ta\f�s, que sao en) campo
de ouro cinco efheHá§, de vermelho, de sets <c

pontas, pollas em sautor
,
ena segunda asArmas

dos Silvas, que sáo em can1po de prata hum
leão de purpura armad 'de azul. Elmo de pra
�a aberto guarneGldp de owro . Paquife

-

dos'�
metaes e .cores diS Afn1as .Tírnbre des Tava
res que he hum ,.cavàl vermelhõ nascente, ce

lado) com peitoral ,'Gas�aveis e freio de aUTO,'
e por differença huma brica azul COlTI hum
farpao de plata. Oq al Escudo eArnlas

poderá trazer e ,11
'. taô-sómente o dito -;:)

Antonio Robert'
..

' Reys Tavares ,aSSlI11
como as trouxer(<i e uzárao os ditos No
bres e antigos FiKal os seus Anterassados
ern tempo dos Sel1�res Reys denes Rey
nos) e com ellas .É_o<!erá entrar em Batalhas,
Campos Reptos, Es aran1u9as, e exercitat
todos os mais aetas .licitos da Guerra eda
Paz. Eassi111 mesmo as poderá trazer en).

:

s�us Firmais
,
Aneis , Sig:_netes e Devizas)--0

palas em suas Cazas Lapelas e mais Ede
Ilcios ) e deixallas sobre sua propria sepul
tura, e finalmente sepoderá servit, honrar 1

gozar e aproveitar dellas em tudo) e Ear
tudo corno á sua Nobreza convem. Com



oque Quero e Me Praz que haja elle todas
as Honras, Previlegios )

L� iberdades
) Graças J Mer

cês .Ízençôes e Franguezas que haõ e devem
haver os Fidalgos e Nobres de antiga Linhagem
e COlTIO sempre de tudo uzáraó e gozárão os �

ditos seus Antepassados. Pelo q�le Hei por bem
Mandar ern Nonie de ELREY a todos os De�
zembargadores , Corregedores, Provedores} Ouvi
dores, Juizes e mais Juíiiças deftes Rey'nos J '

e ern especial aos R.eys de Armas) Arau
tos e Passavantes} ea quaes quer outros �

OfIecLaes e pessoas a quen1 efta Minha -..>

Carta fór molirada eo conhecimento della
pertencer) que ern tudo lha cumpraô e gu
ardem e facáo inteiramente cumprir e g�uar-, , . 1
dar corno nella se contem 'sem' duvLda1 nem

embargo algurn �ue a ella 'seja porto} por
.

gue assim he Mi.nha Mercê. ASenhora -..:>

Infanta Regente ern NOIne de ELREY o

Mandou por Izidoro da Cofta e Olhveira
Cavalleiro das Ordens de Chriíto

,
eda Tor

te e Espada, Condecorado coni a Medalha
de Ouro da ReHauracao dos Direi.tos da

,

R.ealezá, Cavalleiro Fidalgo da Caza de-«
<

Sua Mag�eFtade 1 Seu Creado Particular, e seu

Rey de Annas Portugal. Henrique Carlos
de CalUrOS, Escrivão, Ajudante, da Nobre
za deites Reynos e seus Don1inios, a fez
ern Lisboa no primeiro dia do mez de�
Agoito do Anno do Nascirnento de Nos-
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